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O presidente Jair Bolsonaro
afirmou ontem que "três
ministros" do Supremo

Tribunal Federal (STF) estariam
em uma "articulação" para bar-
rar o voto impresso na eleição de
2022. Ele não disse quem são os
magistrados, mas afirmou que se
não tiver "eleições limpas", "ter-
emos problemas no ano que
vem". A declaração foi dada
pouco antes de o presidente par-
ticipar de uma missa na Paróquia
Nossa Senhora da Saúde, em
Brasília - fora de sua agenda ofi-
cial.

"Temos uma articulação de
três ministros do Supremo para
não ter o voto auditável. Se não
tiver, eles vão ter que apresen-
tar uma maneira de ter eleições
limpas. Se não tiver, vamos ter
problemas no ano que vem",
disse Bolsonaro a apoiadores em

frente ao Palácio do Alvorada,
pouco antes de assistir à cele-
bração, ao lado da deputada Bia
Kicis (PSL-DF), autora da PEC
do Voto Impresso.

"Dinheiro tem, já está arran-
jado dinheiro para as eleições,
para comprar impressoras",
disse o presidente em vídeo
postado na sua conta do Twitter.
"Como está aí, a fraude está es-
cancarada", afirmou o presi-
dente.

Apesar de repetir com fre-
quência o discurso de irregular-
idades nas eleições no País, o
presidente nunca apresentou
provas das fraudes que ele diz ex-
istirem.

No dia 24 de junho, o min-
istro do STF Gilmar Mendes deu
10 dias para o presidente prestar
informações sobre as declar-
ações recorrentes de fraudes nas

eleições. A decisão foi tomada
após ação do partido Rede Sus-
tentabilidade. Poucos dias antes,
o ministro Luís Felipe Salomão,
corregedor do Tribunal Superi-
or Eleitoral (TSE), também
pediu explicações a Bolsonaro
sobre o assunto. Ele determinou
a abertura de um procedimento
administrativo para apurar a ex-
istência ou não de elementos
concretos que possam ter com-
prometido os pleitos de 2018 e
2020.

O Estadão/Broadcast a-
purou que os ministros do
Supremo Luís Roberto Barroso,
Alexandre de Moraes e Gilmar
Mendes atuaram para con-
vencer líderes de partidos a re-
jeitar a ideia do voto impresso.
Moraes assumirá a presidência
do TSE no período das eleições
presidenciais do ano que vem e

Barroso é o atual chefe da Corte
eleitoral.

No último fim de semana,
presidentes de 11 legendas se re-
uniram e fecharam posiciona-
mento contra a impressão do vo-
to nas eleições de 2022. Os
caciques das legendas, incluin-
do os da base do presidente Bol-
sonaro no Congresso, decidiram
que irão derrubar a proposta dis-
cutida na Câmara e patrocinada
pelo chefe do Planalto.

A reviravolta ocorre no mo-
mento em que Bolsonaro passa
por forte desgaste na Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI)
da Covid, que apura irregulari-
dades na compra de vacinas, e o
ex-presidente Luiz Inácio Lula
da Silva, seu potencial principal
adversário, lidera pesquisas de
intenção de voto para as eleições
do próximo ano.

O Senado aprovou projeto
de lei que altera o Códi-
go Penal e tipifica ainda

o crime de violência psicológica
contra a mulher. O texto foi
aprovado por 69 votos a zero e
segue agora para sanção presi-
dencial. Relatado pela senado-
ra Rose de Freitas (MDB-ES), a
proposta cria o programa Sinal
Vermelho contra a Violência
Doméstica e tem a intenção de
ajudar as mulheres a obter aju-
da e assistência de órgãos públi-
cos e de entidades privadas. As
mulheres que apresentarem um
"X" gravado na mão em verme-
lho serão identificadas como ví-
timas de violência doméstica na
rede de atendimento pública e
privada.

O projeto é uma bandeira da
bancada feminina. Na Câmara,
ele foi apresentado pela depu-
tada Margarete Coelho (PP-PI)
e relatado pela deputada Perpé-
tua Almeida (PCdoB-AC). Para
evitar que o texto tivesse que
voltar à Câmara, o Senado apro-
vou o relatório sem alterações.

Pelo projeto, a violência psi-
cológica contra mulher fica ca-
racterizada para aqueles que
causarem dano emocional, per-
turbação ou tentarem controlar
ações e decisões mediante
ameaça, constrangimento, hu-
milhação, manipulação, isola-
mento, chantagem, ridiculari-
zação, limitação do direito de ir
e vir ou qualquer outro meio que
prejudique a saúde psicológica
e a autodeterminação.

A pena para o crime de vio-
lência doméstica será de reclu-
são de seis meses a dois anos e
multa. A punição aumenta para
um a quatro anos caso a violên-
cia tenha sido cometida pelo fa-
to de a vítima ser mulher.

A proposta também altera a
Lei Maria da Penha e estabele-
ce imediato afastamento do lar,
domicílio ou local de convivên-
cia - incluindo local de trabalho
- se houver risco atual ou iminen-
te à vida ou integridade física ou
psicológica da mulher e seus de-
pendentes. As entidades priva-
das interessadas no programa
deverão firmar convênio com o
Executivo, Judiciário, Ministé-
rio Público, Defensoria Pública
e órgãos de segurança pública.

Durante a sessão, Rose de
Freitas afirmou que o projeto é
conveniente e oportuno, mas
apontou que o texto carecia “de
aperfeiçoamento em sua reda-
ção, com a finalidade de expres-
sar com mais acuidade seus ob-
jetivos”. Ela sugeriu alguns ajus-
tes no texto e nas referências le-
gais. A Secretaria do Mesa do Se-
nado, no entanto, informou que
as mudanças poderiam ser con-
sideradas alterações de mérito,
o que faria o projeto ter de ser
analisado novamente pelos de-
putados federais. Diante do avi-
so, a relatora retirou suas suges-
tões de mudanças e o projeto foi
aprovado da forma como veio
da Câmara. 

A relatora ainda informou
que foram apresentadas nove
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Bolsonaro vê ministros do
STF contra voto impresso

Momentos antes de participar da missa, Bolsonaro reafirma defesa do voto impresso e critica ministros do Supremo
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« LEGISLATIVO »

emendas no Senado. Apesar de
elogiar essas sugestões, Rose
não acatou nenhuma delas, ar-
gumentando que elas altera-
riam o mérito do texto e, por is-
so, fariam o projeto retornar à
Câmara. 

De acordo com a relatora, o
índice de violência contra a mu-
lher no Brasil aumentou cerca
de 75% durante a pandemia —
que ainda não acabou. Por isso,
destacou ela, “nos deparamos
com a necessidade de que esta
lei entre em vigor o quanto an-
tes”. Rose cobrou mais justiça
para evitar a violência contra
as mulheres. 

“A gente sabe que cada dia é
um dia, cada luta é uma luta.
Mas vamos vencer pela cultu-
ra, pela educação e pela obsti-
nação das mulheres. 

Líder da bancada feminina
no Senado, Simone Tebet
(MDB-MS) se disse emociona-
da com a votação do projeto. Ela
afirmou que Rose de Freitas é
um “baluarte” na defesa das mu-
lheres. Simone citou a estimati-
va de que cinco mulheres mor-
rem por dia no Brasil vítimas de
violência doméstica. A senado-
ra Leila Barros (PSB-DF) elo-
giou a iniciativa e disse que o
projeto é uma conquista “para
todas as mulheres”. 

Para os senadores Marcelo
Castro (MDB-PI) e Esperidião
Amin (PP-SC), o trabalho da au-
tora e da relatora do projeto hon-
ra todas as mulheres do Congres-
so Nacional. O senador Paulo Ro-
cha (PT-PA) disse que a aprova-
ção do projeto mostra que o país
deve ter orgulho da mulher bra-
sileira. O senador Fabiano Con-
tarato (Rede-ES) ressaltou a im-
portância da matéria para com-
bater a violência doméstica. E o
senador Carlos Viana (PSD-MG)
confirmou o apoio do governo à
matéria, além de elogiar o tra-
balho de Rose de Freitas.

O presidente do Senado, Ro-
drigo Pacheco, parabenizou “to-
das as envolvidas” na produção
e na tramitação da matéria. Ele
destacou que a aprovação do
texto ocorreu de forma unâni-
me (com 69 votos favoráveis e
nenhum contrário). Pacheco
também registrou que a presi-
dente da AMB, Renata Gil,
acompanhou a votação da ma-
téria no Plenário do Senado.

Rose de Freitas foi a relatora do projeto no Senado
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O QUE 

O projeto de lei inclui no
Código Penal o crime de
violência psicológica contra a
mulher, a ser atribuído a
quem causar dano emocional
“que lhe prejudique e
perturbe o pleno
desenvolvimento ou que
vise degradar ou controlar
suas ações,
comportamentos, crenças e
decisões” — por meio de
ameaça, constrangimento,
humilhação, manipulação,
isolamento, chantagem,
ridicularização, limitação do
direito de ir e vir ou
qualquer outro método. A
pena será de reclusão de seis
meses a dois anos e multa.


